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ATA Nº 435/2019 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Aos onze dias do mês de abril do ano dois mil e dezenove, às quinze horas, no Salão Nobre, no Edifício
Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela
quadringentésima  trigésima  quinta  vez,  em primeira  sessão,  o  Conselho  Universitário,  presidido  pela
Professora  Nilda  de  Fátima  Ferreira  Soares,  Reitora,  e  secretariado  pelo  Professor  José  Henrique  de
Oliveira,  Secretário de Órgãos Colegiados.  Os Conselheiros  presentes  foram os  que se seguem:  João
Carlos  Cardoso Galvão;  Leiza Maria  Granzinolli;  Viviani  Silva  Lirio;  Sebastião  Tavares  de Rezende;
Carlos  de  Castro  Goulart;  Rubens  Alves  de  Oliveira;  João  Marcos  de  Araújo;  Odemir  Vieira  Baeta;
Frederico José Vieira Passos; Artur Kanadani Campos; Luciene Muniz Braga Daskaleas; Luiz Carlos de
Abreu  Albuquerque;  Joana  D’Arc  Germano  Hollerbach;  Guilherme  Nacif  de  Faria;  Marcos  Ribeiro
Furtado;  Lílian Perdigão Caixêta Reis; Rita de Cássia Rezende Pereira;  Alexandre do Carmo Alves da
Silva; Luis Otávio Pacheco. Justificada a ausência dos conselheiros Álvaro Messias Bigonha Tibiriçá,
Márcia Cristina Fontes Almeida, Altino Rodrigues Neto, Diogo Sena Baiero e Glauco Reis Florisbelo. 1-
APRECIAÇÃO DA PAUTA. A Pauta foi aprovada por unanimidade e ainda a inclusão extra pauta dos
seguintes itens: 8- SOLICITAÇÕES DIVERSAS. 8.4- Cessão para atuar na EPAMIG. 8.4.1- Nilda de
Fátima Ferreira Soares (19-002766). 9- PROPOSIÇÕES DIVERSAS. 9.3- Pró-Reitoria de Extensão e
Cultura. 9.3.1- Regimento da Secretaria de Museus e Espaços de Ciência da UFV - SEMEC (17-007633).
9.4-  Secretaria  de  Órgãos  Colegiados.  9.4.1-  Reconhecimento do  CEPE  como  órgão  máximo  de
deliberação  dos  assuntos  acadêmicos  em  grau  de  recurso (23114.901849/2019-39).  2-  INFORMES.
Inicialmente, a Presidente informou a mudança havida no Ministério da Educação com a designação do
Senhor Abraham Weintraub como novo ministro, ficando a expectativa quanto à nomeação de sua equipe
de assessores. Em seguida, abordou a transição na UFV com a comunicação da correspondência recebida
do Professor Demetrius David da Silva,  anunciando os nomes da próxima Administração Superior da
UFV.  3- HOMOLOGAÇÃO DO AD REFERENDUM. 3.1- Diretoria de Manutenção.  3.1- Registro
de preços - Incorporação de bem ao patrimônio da UFV (13-011610) – homologado, por unanimidade,
por proposição do Conselheiro João Marcos de Araújo, o ato  ad referendum do professor João Carlos
Cardoso Galvão, Vice-Reitor, à página 722 do presente processo, aprovando a incorporação do bem ao
patrimônio da UFV.  4- PARA CONHECIMENTO.  4.1- Relatório anual de atividades de Auditoria
Interna – RAINT – exercício 2018 (19-002629) – Em cumprimento ao disposto na legislação vigente,
o  Plenário  tomou  conhecimento  do  Relatório  Anual  de  Atividades  da  Auditoria  Interna  –  RAINT –
exercício 2018. 5- RELATÓRIO DE GESTÃO 2018. De início, a Presidente comentou, em linhas gerais,
o documento institucional e, em seguida, passou a palavra ao Conselheiro e Pró-Reitor de Planejamento e
Orçamento, Sebastião Tavares de Rezende, responsável pela apresentação do referido Relatório, com seus
anexos e dados orçamentários produzidos pela UFV em 2018. De início, consultados sobre a presença da
equipe técnica, responsável pela produção do referido relatório, os conselheiros  autorizaram a entrada no
plenário dos servidores técnico-administrativos Bráulio Martins Bueno e Marcos da Silva Magalhães, além
do Assessor Especial da PPO, Professor Alexandre Martins Reis para acompanharem a apresentação do
Relatório de Gestão da UFV 2018.  Durante a apresentação do Documento Base, enfatizou-se a mudança
substancial  havida  no  modelo  documental,  com  o  foco  voltado  para  o  alcance  de  resultados,  em
cumprimento a uma determinação do TCU, além de se tornar uma oportunidade especial  de auto reflexão
da Instituição. Explicitados, ainda, os agradecimentos à equipe técnica pelo enorme esforço despendido na
elaboração  deste  documento,  extensivos  a  todos  os  servidores  da  PPO  e  conselheiros  deste  nobre
Colegiado  Superior.  Em seguida,  após  prestados  os  devidos  esclarecimentos,  o  referido  Relatório  de
Gestão da UFV – Exercício 2018 foi aprovado por unanimidade. Esta decisão ficou consubstanciada na
Resolução  nº  01/2019/CONSU.  Registre-se,  por  fim,  o  envio  do  documento  ao  TCU e  sua  imediata
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divulgação  na  Página  da  UFV.  6-  AVALIAÇÃO  DE  ESTÁGIO  PROBATÓRIO.  Aprovados,  por
unanimidade, por proposição do Conselheiro  Frederico José Vieira Passos, os Relatórios Finais de Estágio
Probatório dos servidores a seguir relacionados:  6.1- Docentes.  6.1.1- Idalena Oliveira Chaves – DLA
(15-003081); 6.1.2- Mirna Peçanha Brito – DEM (15-002798); 6.1.3- Camila Mendes dos Passos –
DEM (14-013483); 6.1.4- Douglas Henrique de Mendonça – CAF (13-011880); 6.1.5- Polyana Pizzi
Rotta Costa e  Silva – DZO (15-014421); 6.1.6- Fernando França da Cunha – DEA (15-012616);
6.1.7- Fernanda Karina dos Santos – DES (15-014852). 6.2- Técnico-administrativos. 6.2.1- Roseli da
Silva Lopes – PAD (16-002105); 6.2.2- Wander Douglas Pereira – DFT (15-016879); 6.2.3- Cyntia
Pereira Chagas Miranda – CAF (16-000954). 7- REDISTRIBUIÇÃO. 7.1- Da Universidade Federal
de  Juiz  de  Fora  para  a  UFV.  7.1.1-  Jander Angelo  Diogo  Ferreira  (19-001977)  –  aprovada,  por
unanimidade, a solicitação do servidor Jander Ângelo Diogo Ferreira, ocupante do cargo de Contador,
lotada na Universidade Federal de Juiz de Fora, de redistribuição para a Diretoria de Material da UFV. 7.2-
Da UFV para a Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro,  Campus Campos dos Goytacazes.
7.2.1- Letícia Pastore Mendonça (19-001860) –  aprovada, por unanimidade, a solicitação da servidora
Letícia  Pastore  Mendonça,  ocupante  do  cargo  de  Engenheiro  Agrônomo,  lotada  no  Departamento  de
Engenharia  Agrícola  da UFV,  de redistribuição para a Universidade Federal  Rural do Rio de Janeiro,
Campus Campos dos Goytacazes. 8- SOLICITAÇÕES DIVERSAS. 8.1- Departamento de Engenharia
Agrícola. 8.1.1- Regimento Interno do Departamento de Engenharia Agrícola (18-012230) – aprovada
a retirada de Pauta do presente processo, que trata do Regimento Interno do Departamento de Engenharia
Agrícola, com o retorno ao Centro de Ciências Agrárias para revisão do artigo 16. 8.2- Bombeiro Militar
de Viçosa.  8.2.1- Disponibilidade de local na Vila Gianetti  para montar um posto avançado (17-
011322) – aprovada, por unanimidade, a cessão não onerosa da casa 38 da Vila Gianetti para a instalação
de um posto avançado em atendimento à solicitação do Corpo de Bombeiros de Viçosa (CBMMG), com o
propósito  de  otimizar  as  atividades  e  os  atendimentos  prestados  pela  corporação  à  comunidade,  com
isenção de pagamento das taxas do uso do imóvel e da conservação de sua área externa. Decidiu, ainda,
que os limites dos gastos provenientes das despesas de água e energia elétrica serão calculados por metro
cúbico e kwh, respectivamente. Os gastos provenientes de telefonia e internet serão definidos em aditivos
a serem celebrados. 8.3- Licença sem vencimento. 8.3.1- Aline Pereira David (19-001397) – aprovada,
por unanimidade,  a solicitação da servidora Aline Pereira David,  ocupante do cargo de Assistente em
Administração,  lotada  na  Casa  Arthur  Bernardes,  da  Divisão  de  Assuntos  Culturais,  de  licença  sem
vencimento para tratar de interesses particulares, por um período de 03 (três) anos, a contar de 06 de junho
de 2019.  EXTRA  PAUTA.  8.4- Cessão para atuar na EPAMIG.  8.4.1- Nilda de Fátima Ferreira
Soares (19-002766) – Sob a Presidência do Conselheiro João Carlos Cardoso Galvão,  Vice-reitor da
UFV, foi aprovada, por unanimidade, por proposição da Conselheira Luciene Muniz Braga Daskaleas,  a
cessão da docente Nilda de Fátima Ferreira Soares para exercer o cargo de Presidente da Empresa de
Pesquisa Agropecuária  do Estado de Minas Gerais  (EPAMIG),  sem ônus para a UFV, nos  termos da
legislação vigente.  9- PROPOSIÇÕES DIVERSAS. 9.1- Pró-Reitoria de Extensão e Cultura.  9.1.1-
Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Extensão Universitária (18-007921) – O Plenário
aprovou, por unanimidade,  o encaminhamento do presente processo à Pró-Reitoria de Planejamento e
Orçamento para análise do aspecto orçamentário e os possíveis reflexos financeiros. 9.2- Pró-Reitoria de
Pesquisa e  Pós-Graduação.  9.2.1- Proposta de programa de bolsa de estudo para servidores  em
treinamento  no  país  (06-015093)  –  aprovado,  por  unanimidade,  o  parecer  da  Pró-Reitoria  de
Planejamento e Orçamento, constante na página 313, recomendando a não aprovação da concessão de
novas bolsas para treinamento de docentes da UFV. Às dezoito horas, a primeira sessão foi encerrada. Aos
doze dias do mês de abril do ano dois mil e dezenove, às oito horas e cinquenta minutos, no Salão Nobre,
no Edifício Arthur  da Silva Bernardes  da Universidade Federal  de Viçosa,  em Viçosa,  Minas  Gerais,
reuniu-se,  pela  quadringentésima  trigésima quinta  vez,  em segunda sessão,  o  Conselho Universitário,
presidido pela Professora Nilda de Fátima Ferreira Soares,  Reitora,  e secretariado pelo Professor José
Henrique  de  Oliveira,  Secretário  de  Órgãos  Colegiados.  Os  Conselheiros  presentes  foram os  que  se
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seguem: João Carlos Cardoso Galvão; Leiza Maria Granzinolli; Viviani Silva Lirio; Sebastião Tavares de
Rezende;  Carlos de Castro Goulart; Rubens Alves de Oliveira; João Marcos de Araújo; Odemir Vieira
Baeta;  Frederico  José  Vieira  Passos;  Artur  Kanadani  Campos;  Luciene  Muniz  Braga  Daskaleas;  Luiz
Carlos  de Abreu Albuquerque;  Joana  D’Arc  Germano Hollerbach;  Guilherme Nacif  de Faria;  Mercio
Botelho Faria; Lílian Perdigão Caixêta Reis; Rita de Cássia Rezende Pereira; Alexandre do Carmo Alves
da Silva; Luis Otávio Pacheco. 10- REAVALIAÇÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 10.1-
Emerson Flávio dos Santos (12-014010) – aprovado, por unanimidade,  o encaminhamento do referido
processo à Comissão Interna da PGP, responsável pela avaliação de insalubridade, visando à análise do
recurso interposto pelo servidor. 11- COMISSÃO DE SINDICÂNCIA. 11.1- Serviço e Capacitação de
Pessoal – PGP.  11.1.1- Relatório Final (18-004268) –  aprovado,  por unanimidade, por proposição do
Conselheiro Sebastião Tavares de Rezende, o que determina o Relatório Final constante nas páginas 42 a
44, ratificado pela manifestação da Procuradoria Jurídica (PRJ), às páginas 47 e 48. 12- COMISSÃO DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.  12.3-  Filipe  Silva  Monnerat.  12.3.1-  Solicita
exoneração do cargo de Assistente em Administração da UFV (17-011434) – Considerando não haver
fato novo, o Plenário aprovou, por unanimidade, por proposição do Conselheiro João Marcos de Araujo,
reafirmar o decidido anteriormente, negando provimento ao recurso interposto pelo servidor Filipe Silva
Monnerat.  12.1- Centro de Ciências Agrárias.  12.1.1- Relatório Final (17-011150) –  Inicialmente, o
Plenário tomou conhecimento do Relatório Final constante nas páginas 257 a 261 do presente processo,
sugerindo o seu arquivamento. Em seguida, os conselheiros analisaram o seu teor, oportunidade em que
proposições  foram  feitas  e  focadas  tanto  para  o  caso  ora  relatado,  quanto  para  ações  permanentes
institucionais. Primeiramente, o Plenário aprovou, por unanimidade, a inclusão ao processo do documento
escrito  pela  Conselheira  Joana  D'Arc  Germano  Hollerbach,  com os  questionamentos   direcionados  à
Comissão de PAD para os devidos esclarecimentos, reservando-se a este CONSU a prerrogativa de se
manifestar após o posicionamento da referida Comissão. Recomendou, ainda, incluir a oitiva de outras
pessoas remanescentes e anteriores à época da denúncia, por meio de Web Conferência. Posteriormente,
aprovou  unanimemente  a  proposta  de  designação  de  uma Comissão  Permanente,  a  ser  composta  por
representantes  dos  três  segmentos  da  comunidade  universitária,  para  estudo  do  assunto  em  nível
institucional, com vistas à possibilidade de implantação de uma unidade seccional de correição na UFV,
proposta do Conselheiro  Luis Otávio Pacheco. Por fim, houve a indicação de alguns nomes que serão
consultados a  participar  do  grupo de  trabalho. Registre-se a  chegada do Conselheiro  Marcos  Ribeiro
Furtado. Às doze horas, a segunda sessão foi encerrada. Aos quinze dias do mês de abril do ano dois mil e
dezenove, às quatorze horas e cinquenta e cinco minutos, no Salão Nobre, no Edifício Arthur da Silva
Bernardes da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela quadringentésima
trigésima quinta vez,  em terceira sessão, o Conselho Universitário, presidido pela Professora Nilda de
Fátima Ferreira Soares, Reitora, e secretariado pelo Professor José Henrique de Oliveira, Secretário de
Órgãos Colegiados. Os Conselheiros presentes foram os que se seguem: João Carlos Cardoso Galvão;
Leiza Maria Granzinolli;  Viviani  Silva Lirio;  Carlos de Castro Goulart,  Pró-Reitor  de Planejamento e
Orçamento em exercício; João Marcos de Araújo; Danielle Dias Sant’Anna; Odemir Vieira Baeta; Clóvis
Andrade Neves; Eduardo de Almeida Marques da Silva e seu suplente Artur Kanadani Campos; Luciene
Muniz Braga Daskaleas; Luiz Carlos de Abreu Albuquerque; Arthur Meucci e sua suplente Joana D’Arc
Germano Hollerbach; Helen Hermana Miranda Hermsdorff; Márcia Cristina Fontes Almeida; Reinaldo
Batista Barbosa; Rita de Cássia Rezende Pereira;  Alexandre do Carmo Alves da Silva; Harley Balduino
Saraiva e seu suplente Luis Otávio Pacheco.  Justificaram ausência os seguintes Conselheiros:  Rubens
Alves  de Oliveira;  Cláudio Bellose de Oliveira;  Marcos  Ribeiro  Furtado;  Rafael  Mantovani  Cardoso;
Diogo  Sena  Baiero;  Lílian  Perdigão  Caixêta  Reis;  Altino  Rodrigues  Neto.  12-  COMISSÃO  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.  EXTRA  PAUTA.  12.4-  Centro  de  Ciências
Biológicas e da Saúde. 12.4.1- Relatório Final (18-004060) – Inicialmente, a Presidente fez a leitura do
Relatório Final que se encontra nas páginas 733 a 737. Em seguida, submeteu ao Plenário a solicitação das
advogadas contratadas pelas partes interessadas Heloísa Pinheiro Borges Garcia e Dorilayne Abranches
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Monteiro de sustentação oral perante o Conselho Universitário, considerando a relevância do assunto a ser
julgado, sendo concedido o tempo de dez minutos para cada uma das advogadas supracitadas. Esgotados
prazos e falas das advogadas dos peticionários, o Plenário analisou em profundidade a presente situação,
com  as  argumentações  direcionadas  em  favor  do  cumprimento  do  RJU  em  seu  artigo  128  ou  pela
reconsideração da penalidade estipulada pela Comissão de PAD. Passada à fase de votação, o Plenário
aprovou, na íntegra,  por 11 (onze) votos favoráveis e 5 (cinco) votos contrários,  o Relatório Final da
Comissão de Processo Administrativo-Disciplinar, constante nas páginas 733 a 737 do presente processo.
9-  PROPOSIÇÕES  DIVERSAS.  9.3-  Pró-Reitoria  de  Extensão  e  Cultura.  9.3.1-  Regimento  da
Secretaria de Museus e Espaços de Ciência da UFV - SEMEC (17-007633) – com o encaminhamento
favorável do Conselheiro Clóvis Andrade Neves, foi aprovada pelo Plenário, por unanimidade, a proposta
de Regimento da Secretaria de Museus e Espaços de Ciência da UFV – SEMEC – consubstanciada na
Resolução  nº  03/2019/CONSU.  9.4-  Secretaria  de  Órgãos  Colegiados.  9.4.1-  Reconhecimento do
CEPE  como  órgão  máximo  de  deliberação  dos  assuntos  acadêmicos  em  grau  de  recurso
(23114.901849/2019-39) –  com  o  encaminhamento  favorável  da  Conselheira  Viviani  Silva  Lírio  e
considerando  o  princípio  da  isonomia  entre  os  Colegiados  Superiores  da  UFV,  representados  pelo
Conselho  Universitário  (CONSU)  e  Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão  (CEPE),  previsto  no
Organograma Institucional, resguardadas as competências específicas de ambos, o Plenário do CONSU
resolveu,  por  unanimidade,  reconhecer  o  CEPE  como  órgão  máximo  de  deliberação  dos  assuntos
acadêmicos em grau de recurso. Esta decisão ficou consubstanciada na Resolução nº 02/2019/CONSU. 13-
RECONSIDERAÇÃO.  13.1-  Homologação  de  resultado  de  concurso  público.  13.1.1-  Hugo
Guimarães Cancela Silva –  o Plenário tomou conhecimento e negou, por unanimidade, provimento ao
pedido de reconsideração interposto pelo Senhor Hugo Guimarães Cancela Silva,  mantendo a decisão
anterior referente  à  homologação  do  resultado  do  concurso  público  para  o  cargo  de  Assistente  em
Administração,  Campus UFV  -  Viçosa,  realizado  nos  termos  do  edital  nº  01/2018,  processo  nº
009224/2018. 12- COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 12.2- Reitoria.
12.2.1-  Sindicância  para  apurar  os  Autos  2072-10-2016.4.01.3823;  2074-77.2016.4.01.3823;  2076-
47.2016.4.01.3823, 3110-57.2016.4.01.3823. (16-011667) – inicialmente, o Plenário tomou conhecimento
e analisou o Relatório Final constante às páginas 956 e 988 do processo nº 011667/2016. Em seguida,
decidiu pelo retorno do presente processo à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com vistas
aos esclarecimentos dos itens mencionados a seguir, considerando os autos produzidos pela Polícia Federal
durante a investigação processada. São eles: - Destinação dos produtos apreendidos, uma vez que houve
doação por meio do processo nº 010595/2016;  -  Informação sobre propriedade do computador  marca
Positivo citado na página 968. Registrem-se a saída do Plenário da Conselheira Viviani Silva Lírio, em
atendimento ao disposto no parágrafo 3º do Artigo 8o do Regimento Geral da UFV, por ter sido ouvida na
condição de testemunha, e a chegada do Conselheiro Rubens Alves de Oliveira.  Às dezessete horas e
cinquenta minutos a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente Ata que, se aprovada, será
assinada  pela  Presidente,  Professora  Nilda  de  Fátima  Ferreira  Soares  e  pelo  Secretário  de  Órgãos
Colegiados, Professor José Henrique de Oliveira.
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